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OUTROS ATOS ADMINISTRATIVOS

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE
OFICIO N° 002/2024 - COMUNICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PUNIÇÃO A ATLETAS DO

CLUBE INSCRITO NO CAMPEONATO MUNICIPAL DE 2024

INFRAÇOES DE ATLETAS. DO REGULAMENTO DO CAMPEONATO. A comissão julgadora deste Campeonato
Municipal analisa os fatos e determina que o senhor CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA está eliminado desta
edição e o processo para analisar a suspensão da 9º edição, continuará devendo ser notificado para apresentar
defesa  nos  presentes  autos.  Campeonato  Municipal.  Artigo  6º-  Fica  definido  que  o  nosso  campeonato
municipal tem medidas disciplinares o termo de postura assinada por todos os secretários e dirigentes de
esportes do Seridó e Curimataú, sendo colocado os efeitos a partir do início desta edição do campeonato
municipal. Sendo assim, o senhor CARLOS ALBERTO DA SILVA LIMA ficará impossibilitado de participar do
restante do campeonato de 2024, ficando sob judice a participação em campeonatos posteriores. Notifique por
meio dos dirigentes dos clubes. À Secretaria.

São Vicente do Seridó–PB, 24 de agosto de 2024
Comissão Julgadora do Campeonato
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RESUMO DO OBJETO
A Comissão Julgadora do Campeonato Municipal, com base no Regulamento e no termo de postura assinado pelos
dirigentes de esportes do Seridó e Curimataú, conforme artigo 6º, determinou a eliminação do atleta Carlos Alberto
da Silva Lima da edição de 2024, ficando ele impossibilitado de participar do restante do campeonato, enquanto o
processo para análise de suspensão de edições futuras permanece sob judice, devendo o atleta ser notificado para
apresentar defesa.
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